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Termo de Referência 66/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

66/2025 154041-FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
MARANHAO

PAULO ROBERTO MOREIRA SOUSA 
GUIMARAES

13/06/2025 16:33 
(v 3.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

274/2025 23115.007032
/2025-19

1. Condições gerais da contratação

 

1.1. Contratação de serviços contínuos do Banco do Brasil para emissão e administração do cartão
BB Pesquisa para visando atender as necessidades desta Universidade Federal do Maranhão
(UFMA),  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Contratação do Banco do 
Brasil para emissão e 

administração do cartão 
BB Pesquisa para 

a Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA).

20362 Serviço 1 R$ 0,01 R$ 0,01

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como pois possuicomum(ns), 
características padronizadas e de fácil acesso, sendo estando definido de forma clara e concisa.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que será de suma importância para
facilitar e simplificar o fomento à pesquisa, no caso em que a sua interrupção poderá comprometer
a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional da instituição no
âmbito da pesquisa científica e da inovação., sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando a economicidade e eficiência na contratação.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de  contados da assinatrura do  60 (sessenta) meses
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 120/2025

II) Data de publicação no PNCP: 31/032025

III) Id do item no PCA: 3362

859 - Outros serviços de suporteIV) Classe/Grupo: 

154041-274/2025V) Identificador da Futura Contratação: 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Cartão de pagamento, validade internacional, destinado à aquisição de bens e serviços para
pesquisadores vinculados aos órgãos das Unidades Gestoras da Administração Pública Federal
direta, autárquica, fundacional que atuem no segmento de fomento a pesquisa e inovação.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

A solução deve promover a comunicação digital, reduzindo a necessidade de impressões e o4.1 
consumo de papel.

4.2  O fornecedor deve oferecer ou apoiar iniciativas para a coleta e o descarte ambientalmente
responsável dos cartões após seu uso.

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto dar-se-á a partir da assinatura do contrato. 

5.1.2. A adesão pela unidade gestora e pelo portador será efetivada por intermédio de:

5.1.2.1. Assinatura no cadastro de centro de custo, pelos representantes legais da 
contratante; e

5.1.2.2. Assinatura do portador no termo de recebimento e responsabilidade pela 
utilização do cartão, seguido do desbloqueio do cartão.

5.1.2.3. Elaboração de relatório de prestação de contas pelo portador com 
comprovantes anexados.

5.1.3. Demais condições encontram-se na minuta contratual padronizada pelo Banco do 
Brasil.

Especificação da garantia do serviço

5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Rotinas de Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade. 

6.14. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:
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6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.7. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.15.8. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

Das obrigações

6.16. A Contratação do Banco do Brasil para emissão do Cartão BB Pesquisa é isento de taxas de
adesão, manutenção e anuidade, não gerando obrigações de pagamento de serviços prestados.

6.17. O cartão permite total acompanhamento das despesas realizadas pelo Portador, facilita a
prestação de contas e confere maior segurança às operações.

6.18. Das obrigações da Contratante:

6.18.1. Orientar os PORTADORES sobre a utilização dos cartões, inclusive quanto ao
cadastramento e sigilo de senha pessoal no Banco do Brasil (BB), indispensável para a
emissão, desbloqueio e uso dos CARTÕES;

6.18.2. Solicitar ao BB o bloqueio de cartões em caso de extravio, roubo ou furto, ocasião em
que ser-lhe-á fornecido um Número de Ocorrência Atendimento (NOAT), numérico, que
constitui confirmação e prova do pedido de bloqueio;

6.18.3. Comunicar, por escrito ou por meio eletrônico específico do BB exclusões ou
inclusões de PORTADORES;

6.18.4. Assumir despesas e riscos decorrentes da utilização dos cartões pelos
PORTADORES;
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6.18.5. Manter conta corrente de relacionamento específica para débito diário referente às
transações de todos os cartões vinculados a Universidade Federal do Maranhão (UFMA);

6.18.6. Definir os tipos de gastos permitidos a cada PORTADOR em tabela específica;

6.18.7. Atribuir limites apropriados às transações e/ou despesas de cada PORTADOR, cujo
somatório, quando da utilização, não poderá exceder ao limite a ela estipulado;

6.18.8. Flexibilizar os limites para cada PORTADOR, por valor das transações em cada
categoria de gastos onde o CARTÃO poderá ser utilizado;

6.18.9. Aportar recursos previamente na conta corrente de relacionamento, para o
estabelecimento do limite de utilização do CARTÃO.

6.18.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

6.19. Das obrigações do Banco do Brasil:

6.19.1 O CARTÃO BB PESQUISA será confeccionado sob a inteira responsabilidade e
encargo do CONTRATADO, obedecido os critérios e padrões técnicos e de segurança
internacionais.

6.19.2. A UFMA solicitará ao BB a emissão dos cartões para entrega aos portadores
por ela indicados via troca de arquivos;

6.19.3. Do cartão constará, além dos dados e informações obrigatórios pelos padrões
internacionais, o nome do portador e da CONTRATANTE na forma que vier a ser
ajustada pelas partes;

6.19.4. O BB deve cumprir todas as obrigações constantes no processo de contratação
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1 Não se aplica.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 74,
  inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: a
inexigibilidade é justificada tendo em vista o Banco do Brasil ser o único fornecedor do serviço
autorizado pelo Ministério da Fazenda, através da Nota Técnica SEI nº 1436/2025/MF e do Ofício
SEI nº 45840/2023/MF, ambos amparados na Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de agosto de
2001, na Instrução Normativa nº 04, de 30 de agosto de 2004, da Secretaria do Tesouro Nacional, e
no Decreto nº 11.344, de 1º de Janeiro de 2023.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica 

8.22. Registro ou inscrição da empresa no Banco Central de Brasil (BACEN), em plena validade.

Disposições gerais sobre habilitação

8.23. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.24. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

8.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:
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8.29. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.30. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;

8.31. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.32. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.33. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato.

8.34. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

8.34.1. ata de fundação;

8.34.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

8.34.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.34.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

8.34.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

8.34.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

8.34.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): ,01

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 0,01(um centavo de real), conforme custos
unitários apostos na tabela contida no item 1.1.

9.2. A Contratação do Banco do Brasil para emissão do Cartão BB Pesquisa é isento de taxas de
adesão, manutenção e anuidade, não gerando obrigações de pagamento de serviços prestados.

9.2.1. Os valores a serem repassados aos pesquisadores dependem de editais específicos a
serem publicados futuramente.
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 15258 / Fundação Universidade Federal do Maranhão (UG: 154041)I. Gestão/Unidade:

 1000II. Fonte de Recursos:

  5113 Educação Superior - Qualidade, Democracia, Equidade eIII. Programa de Trabalho:
Sustentabilidade

 20RK – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior / 230700 IV. AÇÃO/PTRES:

 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa JurídicaV. Elemento de Despesa:

 MEPGTG01DANVI. Plano Interno:

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas

12. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

12.1. Diante dos itens apontados neste Termo de Referência, declaro a INEXIGIBILIDADE de
Licitação, fundamentada no caput do Art. 74 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, atualizada,
em favor da empresa BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91, para contratação de
Cartão de pagamento denominado Cartão BB Pesquisa, destinado à aquisição de bens e serviços
para pesquisadores vinculados aos órgãos das Unidades Gestoras da Administração Pública
Federal direta, autárquica, fundacional que atuem no segmento de fomento à pesquisa e inovação,
conforme justificativas expostas.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CLAUDIO SANTANA PEREIRA E SILVA
Membro da comissão de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 13/06/2025 às 11:54:24.

 

 

 

 

 

 

MARCOS MOURA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/06/2025 às 16:31:11.
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